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1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O projeto que se busca desenvolver quer realizar a construção de uma Política 

Pública educacional de Estado pensada à lapidação de condições intelectuais e 

morais à deliberação dos atores na esfera pública, dessa forma, toma como tema o 

direito de Participação Política com enfoque deliberativo, propondo um modelo de 

reconstrução democrática nas bases da Educação, a partir dos currículos escolares. 

A Participação Política deliberativa será observada tendo como foco à 

Administração Pública, tentando contribuir para resolução de inúmeros problemas que 

acompanha sua complexa estrutura, principalmente no que tange à formulação e 

implementação de Políticas Públicas. Dessa forma, a base estrutural é a ideia de uma 

Gestão Pública compartilhada, possibilitada em face da abertura à cidadania dada 

pela Constituição Federal de 1988, no Estado Democrático de Direito (LEAL, 2006). 

O Estado Democrático funda-se no princípio da soberania popular, impondo a 

participação efetiva e operante do povo na coisa pública, e consequentemente, 

promovendo a garantia geral dos Direitos Fundamentais da pessoa humana 

(BONAVIDES, 2002).  
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No que tange à Educação, Direito Fundamental compartilhado entre Estado, 

família e sociedade, o modelo de reconstrução democrática a ser proposto tomará 

como base a reforma curricular no âmbito da Educação Básica (Educação Infantil, 

Ensino Fundamental e Ensino Médio), pós-Base Nacional Comum Curricular, 

considerando o dever imposto constitucionalmente sobre o preparo ao exercício da 

Cidadania. 

Notadamente pode-se apontar uma apatia social em fiscalizar ou participar de 

assuntos envolvendo a coisa pública. Considerando que a maior parte da cidadania 

brasileira participa da vida política apenas nos espaços estritos de sufrágio em 

períodos eleitorais, quer se pensar num efetivo exercício dos direitos de Participação 

Política com enfoque deliberativo além desses limites. Projeta-se trazer o 

compromisso com a esfera pública de volta à sociedade, formando, 

consequentemente, cidadãos em condições de igualdade e racionalmente capazes 

de exercer uma atuação ativa na Gestão Pública. Tendo em vista as contribuições 

advindas da Democracia Deliberativa de matriz habermasiana, o PROBLEMA que 

orienta essa pesquisa pode ser descrevido da seguinte forma: É possível constituir, 

enquanto política pública de estado, e não somente de governo, um modelo 

democrático deliberativo de constituição de projetos político-pedagógicos dos 

currículos escolares da Educação Básica? 

Utiliza-se como HIPÓTESE a possibilidade de construção de um modelo 

democrático deliberativo de constituição de projetos político-pedagógicos 

dos currículos escolares da Educação Básica, demonstrando as suas vantagens 

sobre ser/respeitar procedimentos deliberativos democráticos. Projeta-se para tanto, 

uma série de premissas necessárias nessa construção, tendo como medida prática 

de ponto de partida a reformulação da Base Nacional Comum Curricular (BNCC). Esse 

será o primeiro passo para projetar uma efetiva atuação do cidadão na Gestão 

Pública, possibilitando-o conhecer e debater racionalmente os assuntos de interesse 

coletivo com padrões mínimos de igualdade e entendimento, e recuperando sua 

noção de cidadania. 

O OBJETIVO GERAL desta pesquisa centra-se em verificar as condições e 

possibilidades de constituição, enquanto Política Pública de Estado, de um modelo 

democrático deliberativo de constituição de projetos político-pedagógicos dos 



 
currículos escolares da Educação Básica. O MÉTODO de abordagem a ser utilizado 

no desenvolvimento do presente trabalho será o método Dedutivo.  

2 ANÁLISE PARCIAL DOS RESULTADOS ALCANÇADOS 
Nas bases da educação é onde se encontra o cidadão em formação. Desta 

forma, seria um ponto de alavancagem forte o Estado reformular a Base Nacional 

Comum Curricular, implementando a obrigatoriedade da inclusão da participação 

política deliberativa, bem como, os assuntos necessários para sua compressão, nos 

currículos escolares. Desse modo, junto com essa medida prática, algumas premissas 

são essenciais no desenvolvimento desse projeto:  

1. REFORMULAÇÃO DA BNCC POR UM PROCESSO LEGISLATIVO: aos 

poucos está havendo a implantação da Base Nacional Comum Curricular pelo grupo 

gestor nos currículos escolares, mas como avaliado, esta abrange apenas noções 

básicas em torno da cidadania. Para esse projeto não basta que sejam feitas essas 

indicações apenas, é preciso uma reformulação da BNCC de modo a inserir os 

assuntos envolvendo à participação política deliberativa, como uma área autônoma e 

específica nesses currículos. Para isso, é necessário um comando legislativo nesse 

sentido; 

2. DELIMITAÇÃO NOS CURRÍCULOS ESCOLARES: a implantação desse 

projeto reclama a sua implementação nos currículos escolares, onde o gestor, 

seguindo a delimitação da área específica, criará diferentes formas de fomentar o 

conhecimento em torno da participação política deliberativa. É imprescindível a 

criação de uma área específica e autônoma, que seja desenvolvida no ensino básico;  

3. PREPARAÇÃO DO GRUPO DE DOCENTES: não há como pensar na 

implantação desse projeto sem ter uma formação continuada da equipe gestora, dos 

docentes e profissionais envolvidos no âmbito pedagógico. Nesse sentido, deve-se 

considerar que há uma falta de cultura à participação política, e essa falta de cultura 

atinge também aqueles profissionais responsáveis pela educação, dessa forma, 

fóruns de formação sobre assuntos envolvendo a cidadania devem serem realizados 

permanentemente; 

4. REFORMULAÇÃO DAS EMENTAS UNIVERSITÁRIAS: fundamental que o 

docente já venha com uma preparação anterior dos assuntos que envolvem o fomento 

à participação política deliberativa, dos meios e mecanismos importantes na 



 
construção de um espaço de deliberação. Por essa via o ensino superior também deve 

ficar responsável por implantar como disciplina formativa esses importantes assuntos; 

5. APLICAÇÃO PRÁTICA NAS ESCOLAS: outro ponto primordial é a criação de 

espaços deliberativos no âmbito interno das escolas, já colocando em prática o 

aprendizado. Onde os discentes possam deliberar desde assuntos sobre a merenda 

escolar, até mesmo nas formas de aplicação de conteúdo para uma melhor 

aprendizagem, considerando as questões de aceitabilidade e legitimidade que 

resultam do processo deliberativo; 

6. CONTINUIDADE DA EXPLANAÇÃO DOS ASSUNTOS: é necessário 

trabalhar por uma continuidade na explanação das matérias em comento, de forma a 

fixar o entendimento. Fala-se em uma continuidade da presença dos assuntos 

envolvendo questões de participação política desde a educação infantil, até a 

formação no ensino médio, observando as limitações de cada faixa etária; 

7. ENGAJAMENTO DOS PAIS E RESPONSÁVEIS: aos poucos devem ser 

incluídos pais e responsáveis aos novos paradigmas escolares, incluindo-os nos 

espaços de deliberação que podem ser formados nas tomadas de decisões pelos 

gestores. Familiarizando-se e entendendo a importância do resultado de uma 

deliberação, a ideia é que possam transportar um mínimo desses pressupostos à sua 

participação na esfera pública; 

8. AVALIAÇÃO POR ÓRGÃO SUPERIOR DA IMPLANTAÇÃO DO PROJETO: 

uma política de avaliação continua será a peça chave para medir a efetividade prática 

desse projeto. Nesse sentido, a necessidade de avaliação por uma instância superior 

do âmbito educacional para ver se o grupo docente está realizando as adequações 

necessárias de uma participação política deliberativa, e no mesmo tempo 

assegurando a não formação de políticas ideológicas de partidos políticos. É muito 

importante que não se tenha qualquer influência política capaz de coatar os interesses 

que estão em jogo; 

9. INSERÇÃO DOS DISCENTES NOS ESPAÇOS DE DELIBERAÇÃO 

PÚBLICA: na fase do ensino médio a maioria dos discentes já possui sua 

personalidade formada, assim, já podem ser inseridos a observarem os espaços de 

deliberação pública. 



 
A junção desses pontos reflete a tentativa de responder o questionamento inicial. 

A ideia estudada e defendida no projeto, a ser melhor especificada, busca demonstrar 

a importância da atuação do cidadão na gestão pública; a sua falta de engajamento e 

participação nos espaços de interlocução; a ideia de gestão pública compartilhada 

como base para a aproximação entre Estado e Sociedade; e a noção participação 

política deliberativa a partir do cidadão em formação, dando aportes necessários para 

que possa envolver-se com padrões mínimos de igualdade na vida pública. 
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